
 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado” 1 

 
ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO COM RELAÇÃO A SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO 
EDITAL Nº 41/2018 RERRATIFICADO DA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2018, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", PROCESSO Nº 56/2018. 
 
     Às onze horas e trinta minutos, do dia seis de junho 
do ano de dois mil e dezoito, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato 
Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de Licitação, os 
senhores: Nelson Sanchez Filho (presidente), Luis Antonio Nogueira (secretário), 
Paulo Sérgio Garcia Sanchez, Josué Marcondes de Souza, Lucas Gibin Seren e 
Wagner Silveira (membros), para procederem à deliberação com relação a solicitação 
de alteração do Edital nº 41/2018 Rerratificado da licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 01/2018, do Tipo "Menor Preço Global", que tem por objeto a Contratação 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Engenharia Ambiental, 
visando a Complementação do Estudo de Investigação Ambiental Detalhada na 
Área, em Processo de Encerramento, de Disposição de Resíduos Sólidos do 
Município de Bebedouro/SP., localizada na Rodovia Brigadeiro Faria Lima, Km 386 
+ 550 metros, em conformidade com a legislação vigente e seguindo rigorosamente 
as preconizações da Decisão de Diretoria 038/2017/C de 07 de fevereiro de 2017 
estabelecidas pelo órgão ambiental CETESB, incluindo: materiais, mão-de-obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às 
expensas da contratada, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por 
Preço Unitário, Processo nº 56/2018, requerida pela empresa D. COUTO DA SILVA 
JÚNIOR - ME, requerimento protocolado sob o nº 7024/2018, às 11h:00m:29s., do dia 
05/06/2018, em seu item 6.4.3.4. onde se lê “Engenheiro Ambiental e de Engenheiro 
Geólogo ou Geólogo” seja alterado para “Engenheiro Ambiental e/ou de Engenheiro 
Geólogo ou Geólogo”. De posse da solicitação da empresa D. COUTO DA SILVA 
JÚNIOR - ME, procedeu-se à análise das questões arguidas pela requerente, 
entendendo a Comissão Municipal de Licitação, a princípio, a necessidade da remessa 
dos autos do processo licitatório em referência, acompanhado da solicitação 
protocolada, em diligência, ao setor requisitante, Departamento de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente da Prefeitura, haja vista que os questionamentos 
apresentados tratam-se de questões técnicas, que fogem a área de sua atuação. O 
Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente da Prefeitura, setor 
requisitante, através de sua Diretora a Eng. Sra. Ângela Maria Macuco do Prado 
Brunelli, enviou Ofício endereçado à Comissão de Licitação protocolado sob o nº 
7100/2018, às 16h:07m:56s. do dia 05/06/2018, apresentando resposta da solicitação 
requerida pela empresa D. COUTO DA SILVA JÚNIOR - ME e assim esclareceu: “(...), 
Considerando os questionamentos feitos pela empresa D. COUTO DA SILVA JÚNIOR -
ME; Considerando a necessidade de alteração do Edital; Solicitamos que seja feito as 
seguintes modificações no Edital de Licitação 01/2018; Item 1- No item 6.4.3.4, onde se 
lê “Engenheiro Ambiental e de Engenheiro Geólogo ou Geólogo” alterar para “Engenheiro 
Ambiental e/ou Engenheiro Geólogo ou Geólogo”. (...)”, resposta esta, que fica fazendo 
parte integrante do processo. Em face da resposta acima, a Comissão Municipal de 
Licitação decidiu proceder à devida alteração no Edital nº 41/2018 Rerratificado da 
licitação modalidade Tomada de Preços nº 01/2018 em referência, nos termos da 
solicitação requerida pela empresa D. COUTO DA SILVA JÚNIOR - ME e acatada pela 
Diretora Eng. do Departamento de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente da 
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Prefeitura, setor requisitante, a fim de alterar o item 6.4.3.4.- onde se lê “Engenheiro 
Ambiental e de Engenheiro Geólogo ou Geólogo” para “Engenheiro Ambiental e/ou 
de Engenheiro Geólogo ou Geólogo”, ordenando a publicação do Edital nº 41/2018 
Rerratificado da licitação modalidade Tomada de Preços nº 01/2018, no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e na 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município e a disponibilização do próprio no site oficial do 
município: www.bebedouro.sp.gov.br, bem como, ordenou ainda a expedição das 
respectivas notificações via correio "carta registrada com aviso de recebimento AR", 
comunicando a presente deliberação e a rerratificação do referido Edital à empresa 
requerente e as demais que porventura tenham retirado o Edital da Licitação em 
referência. A seguir, nada mais tendo a ser esclarecido, o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação decidiu dar por encerrada a presente sessão, do que para constar 
foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue devidamente 
assinada pela Comissão Municipal de Licitação. Eu, Luis Antonio Nogueira, secretário, 
a digitei. Bebedouro, seis de junho do ano de dois mil e dezoito. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 Nelson Sanchez Filho    Luis Antonio Nogueira 
       - Presidente -           - Secretário - 
 
 
 
 
 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez   Josué Marcondes de Souza 
       - Membro -           - Membro - 
 
 
 
 
 
 
 
 Lucas Gibin Seren     Wagner Silveira 
       - Membro -           - Membro - 
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